
MUNICÍPIO DE POMBAL

CONT RAT O INT ERÂDMINI STRATIVO

Considerando que a l--ei n.o 75/2013, de 12 de seternbru, veio introduzir um novo

regime normativo de enquadramento da delegação de competências, através da sua contra-

tualização, possibiütando que os órgãos dos municípios deleguem competências nos órgãos

das freguesias, em todos os domínios dos intetesses próprios das populações destas, em

especial no âmbito dos sewiços e das atividades de proximidade e do apoio direto às

comunidades locais;

Considerando que deste novo regime ganha especial destaque z figara do contrato

interadministrativo prevista no aúigo 120.' do Anexo l da referida l-.ei, a que deve obedecer a

delegação de competências, sob pena de nulidade;

Considerando que da conjugação das disposições constântes no n.o 2 do artigo / l7' e

no artigo I 3/ o, ambos do Anexo I da l-ei n.' 75 / 20/ 3, de / 2 de setembm, os municípios, através

dos seus órgãos, p^Ía 
^ 

ptossecução das suas atribúções em todos os domínios dos interes-

ses próprios das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proxi-

midade e apoio direto as comunidades locais, podem delegar competências nos órgãos

daquelas;

Considerando que a multiplicação de domínios de decisão na Âdministnção Local

se traduzem num pluralismo de interesses e de legitimidades, pressupondo formas de arti-

culação e de cooperação, entre as quais se integtam os contratos interadministrativos;

Considerando que os contÍatos interadministrativos se enquadram no conjunto das

relações jurídicas interadminisúadvas, estabelecidas à luz dos princípios da prossecução do

interesse púbüco e da ptoteção dos direitos e interesses dos cidadãos, da boa adminisftação,

da cooperação, da colaboração e da coordenação;

Considerando que existe umâ enofine heterogeneidade deste tipo de contratos,

^tenta 
a escassa tegulação iurídica dos mesmos, cuio regime se pâuta pelo informalismo e

pela flexibilidade;

Considerando que os contratos interadminisúativos têm uma vocação naíttal pata
substituit ou complementar âs figuras da tutela, da superintendência e da hierarqúa, que

são insuficientes para abarcar a complexidade e a divetsidade das relaçôes interadministrati-
vas no quadro da Ádministraçã,o púbüca contemporânea;
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Considetando que constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda

dos interesses próprios das respetivas populações, em articulação com âs freguesias, desig-

nadamente no domínio da açáo social (6. n."s t e 2 do anigc 2)o do Anexo I da L.ei n." 75 / 20/ ), de / 2 de

saenbru);

Considetando que "a rede social niada na sequência da Remlação do Conselho de Ministros

n." I 97 / 97, de l8 de Nouembro, impulsionou um írabalho de parceia alargada incidindo na planificação

estratégica da intervenção social local, abarcando actores sociais de natareqas e áreas de intentençã0, uisando

contribuir para a erradicação da pobreqa e da exclusão social e para a promoção do desenuoluimento social

ao níael /ocal" (excerto do preâmbulo do Demío-L,ei n." 1 1 5 / 2006, de 14 de junho);

Considerando que, ateflto o aumento da esperança méüa de vida, importa, unda,

delinear estratégias conducentes à melhoria das conüções de vida das pessoas idosas, ou

portadoras de deficiência, fisica ou mental, nomeadamente através da definição de projetos

a nível local;

Considerando que o Município de Pombal se encontra firmemente empenhado em

criar um modelo de orgarização e de ttabalho em parceda, çàpaz de conferir maiot eftcâcia

e eficiência Íras Íespostas sociais aos cidadãos do concelho, bem como à implementação de

todos os pÍogÍamas glzados no âmbito da açào social, de que são exemplo o Programa

ÂMPARHÂ, a Teleassistência, o Progmma Rede Social, o Ptograma EPIS, o Programa de

Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1" Ciclo do Ensino

Básico, o Programa das Âtividades de Enriquecimento Curricular no 1" Ciclo do Ensino

Básico, o Programa de Expansão da Educação Pré-Esçola1- Âtividades de Ânimação e

de Âpoio à Famflia, entÍe outÍos;

Considerando que as freguesias e uniões de freguesias se apÍesentâm como âtoÍes

privilegiados neste cofltexto, designadamente em nzáo da proximidade que detêm com as

tespetivas populações;

Considerando que cabe às càmaras municipais, nos termos do pteceituado rra alínea

l) do n.' t aríigo 33' do citado diploma legal, discutir e pteparar com as Juntas de Fregue-

sia/IJnrão das Freguesias os contratos de delegações de competências;

Considerando ainda que se concluiu que a solução mais adequada, eficiente e eftcaz

é a de que âs competências d"iscriminadas no presente instrumento venham a set exercidas

pela Junta de Freguesia de Pombal, sendo que o escopo subiacente à delegação é, nos ter-

mos da lei, o aumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como os ganhos de eficá-
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cia, a melh olra daqualidade dos serviços prestados às populações e a racionzhzação de 

\ /recursos disponíveis (cf. n." 3 do aríigo I l5'd,o citado diploma legal), 

\ /
Enúe: V
A C/ÍMARA MUIIICIPAL DE POMBILI- na quaüdade de órgão executivo do

Município de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco número 506 334 562, com sede

no Latgo do Cardal, 3100-440 Pombal, com o endereço eletrónico geral@cn-ponbal.pt, ota

representada pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Mateus, no uso das competências

previstas nas alíneas a) e c) do n.' / e na alínea J) do n.o 2 do artigo )5." do Anexo I da L,ei n.'

75 / 201 3, de / 2 de setembm de ora em diante designada apenâs por Primeira Outorgante, e

A JUNTA DE FRECUESIA DE POMBAI- Pessoa Coletiva de Direito Público

número 506 942 643, com sede na PraçaFzrirz ü Gama,3100-471Pombal, com o endere-

ço eletrónico presidente@freguesia-pombal.pt, neste ato representada pelo Senhor Presidente

Ântónio do Nascimento Lopes, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g do n.o

/ do artigo 18.' da L.ei n.' 75 / 201 ), de / 2 de seÍembru, de ota em diante designada apenas por

Segunda Outorgante

- 
é celebrado o presente contrato interadministrativo, que se regerâ pelas cláusulas

seguintes:

TÍTULO I

DO OBJETO DO CONTRATO

CAPÍTULO I
Obieto

Cláusula 1."

Oblieto

O presente contÍato tem por objeto a concretização dos termos em que se deverá

Processar a delegação de competências da Càmara Municipal na Junta de Freguesia de

Pombal, no que se refere à ünamização da intervenção social junto da população que inte-
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gÍa a Íespetiva circunscrição territorial, designadamente no âmbito dos Programas de Ação

Social ptomovidos pelo Município de Pombal, ou naqueles em que o mesmo se haja cons-

tituído parceiro.

CAPÍTULO il
Da concretização da delegação de competências

Cláusula 2.'

fntewenção social

O exercício das competências delegadas consubstanciar-se-â rra:

a). Garuntta de gestão das ações sociais do Município, assim como no planeamento

e execução das políticas municipais definidas nesse âmbito;

b). Prcmoção, em articulação com â rede social, da elaboraçào, ataa\zação e dir,'ul-

gaçáo do Diagnóstico e Plano de Desenvolvimento Social do concelho;

c).Prestaçáo de apoio àcríação de estruturas sociais;

d). Pancipaçáo na plaruftcaçã,o estÍâtégicâ da intervenção social local;

e). Cooperação no planeamento integrado e sistemático do desenvolvimento social,

potenciando sinergias, competências e recursos a nível local;

fl.Dtnamizaçào da Comissão Social de Freguesia;

g). Snahzação das situações de pobreza e exclusão social, definindo propostas de

atrnçáo;

h).Promoção de mecanismos de rentabthzação dos ÍecuÍsos existentes;

y'. Desenvolvimento de ações de informação e ouúas iniciativas que visem uma

melhor consciência coledva dos problemas sociais;

j). Fometto da adesão de novos membros parz a Comissão Social de Freguesia.

tÍturo rr

DOS RECURSOS

CAPÍTULO T

Recutsos Mateiais

4
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I

Cláusula3." L/
Recutsos Materieis | /

materiais p^Í^ 
^ 

concretização da presente delegação de competênciasV

cortesponderão àqueles de que a Segunda Outorgante já dispôe.

CAPÍTULO U
Recursos Financeitos

Cláusula 4."

Recursos Financeitos

1. Os recursos ftnanceiros a atribuit pela Primeira Outorgante, destinados ao cutn-

primento do contrato poÍ parte da Segunda Outorgante, traduzir-se-ão no pagamento de

quantia eqúvalente a 80o/o dos encargos (temunetação e demais contribúções devidas) a

suPortar com a contratação de um trabalhador, com a categoia de técnico superior, na

posição remuneratónt 02, no nível remuneratório 015, que ascendem âo valor mensal de €

1.467,26 (mil quatrocentos e sesseÍrtâ e sete euÍos e vinte e seis cêntimos), perfazendo o

montânte global anual de € 77.607,12 (dezassete mil seiscentos e sete euÍos e doze cênti-

mos).

2. O pagamento das quanús a que se reporta o número anterior ficará suieito à

comptovada contÍatação do recurso humano, nos termos definidos na cláusula seguinte.

3. Â importãtca a que se tefete o númem / será transferida pzr^ a. Segunda Outor-

gante em tranches trimestrais, a ter lugar nos meses de janeiro, abril, julho e outubro.

4. Os recursos financeiros a que se alude na pÍesente cláusula encontram-se previs-

tos no Plano de Âtividades Municipais, no objetivo 4.2.5.,proieto de ação 03, com a classi-

frcaçào económica 02 / 04050102.

CAPÍTULO ilI
Recutsos lfumanos

Cláusula 5.'

Recurcos Humanos
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O tecrutamento de recursos humanos, com formaçáo académica na âtea do serviço

social ou aftm, paÍa a conctetização da delegação de competências operada no pÍesente

instrumento, frcarâ a caÍgo da Segunda Outorgante, que podetâ optar pela modalidade de

conttataçáo que se venha a revelat mais adequada ao frm a prosseguir.

rÍturo rn
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CAPÍTULO I
Diteitos e Obdgações da Ptimeiru OutoÍgante

Cláusula 6."

Diteitos da Pdmefua Outotgante

Constituem direitos da Primeira Outorgante:

a). Apteciar a adequaçáo dos serviços ptestados pela Segunda Outorgante;

b). Sobcitat à Segunda Outorgante informações que entenda por conveniente, nos

temos da Cláusula / 2';

y'. Âpresentar à Segunda Outorgante sugestões e propostâs, no âmbito das reuniões

previstas no númem I da Cláusula 10".

Cláusula 7."

Obrigações da Primeita Outotgante

No âmbito do ptesente contÍâto, a Primeira Outorgânte obriga-se a:

a)Yenficar o cumprimento do contrâto nos termos da Cláasula 12";

b).Efetuar o acompanhamento local da prestâção de serviços;

). Transfem par:l- a Segunda Outorgante os recursos financeiros necessários ao

exercício das competências delegadas, conforme definido no númem 3 da Cláusula 4'.

CAPÍTULO TT

Direitos e Obdgações da Segunda Outotgante

6
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Cláusula 8."

Diteitos da Segunda Outorgante

Constituem direitos da Segunda Outorgante:

a). Sohcítar à Primeira Outorgante o apoio que se afigure necessário ao cumprimen-

to das competências que lhe são afetas pot força do presente contÍato;

á/. Receber atempadamente a transferência das verbas apuradas nos termos da Cláu-

sula 4o, com a periodicidade aí definida.

Cláusula 9.'

Obrigações da Segunda Outotgante

No âmbito do presente contÍato, a Segunda Outorgante fica obrigada a:

a). Exercer âs competências delegadas de forma eficiente e eficaz, na estrita obser-

vância de critérios de equilíbrio e economia de recutsos;

b). Prcstar as informações que a Primeira Outotgante solicite, nomeadameÍlte no

que respeite aos atos praticados no exercício das competências delegadas;

c). Dx conhecimento, no prazo de 15 (quinze) .lia5, à Primeira Outorgante de toda

e qualquer situação de que tenha conhecimento e que possa vir a prejudicar, impedir, tornar

mais oneroso ou dificil o exercício das competências delegadas;

d). Pterneter à Primeira Outorgante documento comprovadvo da contratação dos

recuÍsos humanos, independentemente da modaüdade adotad^, par^ efeitos do cumpri-

mento do disposto na Cláusula 5'.

rÍruro ry

IV

DO ACOMPANHÀMENTO DA EXECUÇÃO

CAPÍTALO I
Acompanhamento da execução

Cláusula 10."

Acompanhamento da Execução
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1. No sentido de garantir uma melhor araculaçáo entÍe as autarqüas poderá, sem-

pre que tal se afigure necessário, havet lugar à realizaçáo de reuniões entÍe ÍepÍesentantes

das partes outorgantes.

2. O interlocutoÍ designado pela Primefua OutotgarLte paÍa acompanhamento da

execução do presente contÍato será o Vereador com o Pelouro ao qual esteja afeta a função

da Âção Social, sem prejuízo da possibiüdade de indicação de pessoa divetsa por pârte

daquela.

Cláusula 11."

Casos utgentes

Â Segunda Outorgante deve comunicar à Pdmeira Outorgante, imediatameflte, poÍ

contacto pessoal e/ou por escrito, a ocorrência de qualquer facto que, de forma imprevisi

vel, afete ou possa afetar de forma signiÍicativa o exercício das competências delegadas.

Cláusula 12."

Verifrícação do cumptimento do obieto do conttato

Â Primeira Outorgante pode verificaÍ o cumprimento do contrato, bem como exi-

grr que lhe sejam facultadas informações e/ou documentos que considere necessários.

rÍruro v
DrsPosrçÕBs cnnars

CAPÍTULO I
Vigência, modifrcação e cessação do conttato

Cláusula Í1."

Vigência

O período de vigência do contrato coincide com â duração do mandato da Âssem-

bleia Municipal de Pombal, sâlvo câsos excecionais, devidamente fundamentados, e sem

prejuízo do disposto no número 2 da Cláusula 16".

Cláusula 14.'
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Modifrcação

1. O presente contrato pode ser modificado, por acordo entre as paÍtes, sempre que

se verifique que as circunstâncias em que as mesmas fundaram os termos em que operaia a

delegação de competências tenham sofrido uma alteração anormal e imprevisível, e desde

que a exigência das obrigações por si assumidas afete gravemente os princípios da prosse-

cução do interesse público, da continüdade da prestação do serviço público, e da necessi-

dade e suficiência dos recursos.

2. A modificação do contrato revesúá a forma escrita.

Cláusula 15."

Revogação

1. As partes podem, por mútuo acoÍdo, revogar o presente contÍato de delegação

de competências.

2. A rcvogação do contÍato tevesúá a forrna escrita.

Cláusula 16.'

Cessação

1. O conttato caduca nos temos getais, designadamente pelo decurso do respetivo

período de vigência, de acordo com o disposto na Cláusula /7', extinguindo-se as relações

contratuais existentes entÍe âs pârtes.

2. O conttato Íenovar-se-á após a instalação da Âssembleia Municipal de Pombal,

não determinando a mudança dos titulares dos órgãos do Município de Pombal e da Fre-

guesia de Pombal, a sua caducidade, salvo se aquele órgp,o deüberativo autoizar a denúncia

deste contrato, no prazo de 6 (seis) meses após a sua instalação.

3. O presente contrato pode ainda cessar pot resolução quando se verifique:

a/ Incumpdmento definitivo por facto imputável a uma dâs Outorgantes;

b)Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

4. Quando a resolução do conüato tenha por fundamento a alinea b) do número
anteriot, a Primeira Outorgante deve demonstÍar que da mesma resultam preenchidos os

reqúsitos previstos nas alíneas a) 
" 4 do n.o 3 do artigo / / 5.' do Anexo I da l-ei n., 75/ 20/ ), de

/ 2 de setembru.
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5. Â cessação do contÍato não poderá, em caso algum, colocar em causa a continú-

dade do serviço público, cabendo à Primeira Outorgante o exercício das competências para

as quais o contÍato tenha deixado de vigorar.

CAPÍTULO il
Comunicações, pÍazos e foto competente

Cláusula 17."

Forma das comunicações e notifrcações

1. As comunicações e as notificações enfte as paÍtes outorgântes serão efetuadas

por escrito e remetidas via coreio eletrónico, com recibo de entrega e leitura, para o Íespe-

tivo endereço, identificado no presente instrumento, sem prejúzo da possibiüdade de

seÍem acordadas ouúas ÍegÍas.

2. Qualquer alteraçáo das informações de contacto constantes do presente contÍato

deverá set comunicada, pot escrito, à outra parte.

Cláusula L8."

Contagem dos ptazos

Os prazos previstos Íreste contÍato são contínuos.

Cláusula 19.'

Foto competente

Para a resolução de quaisquer litígios enúe as partes sobre a interptetação e execu-

ção deste contfâto de delegação de competências será competente o Tribunal Administrati-

vo e Fiscal de Leiria, com expÍessa renúncia a qualquer outro.

CAPÍTULO ilI
.Forma, Dircito aplicável e entÍada em uigor

Cláusula 20.'

Fotma do contrato

10
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O presente contrâto de delegação de competências é celebrado por escrito, sendo

composto pelo respetivo clausulado.

Cláusula 21."

Diteito aplicável

1.. Na execução do contÍato ora frrmado deverão ser observados:

a)Todo o clausulado;

b) A l-ei n.' 75 / 201 3, de / 2 de seÍembru e o Anexo I da rnesma, e

c) O Demto-L,ei n'. I l5/ 2006, de 14 de junho.

2. Subsidiariamente, e por força da lei, observat-se-ào, atnda as disposições constan-

tes do Códtgl do Procedimento Administratiao.

Clâusula22."

Entrada em uigot

O presente contrato interadminisúativo entÍâ em vigor após a suâ âprovação pela

Assembleia de Freguesia e pela Âssembleia Municipal.

Pombal, 21 de junho de 2077

(Diogo Alau

Pela Segunda

II

Pela Primeira Outorgante,

l-ope; na qualidade de Pnsidente da Janta de Fnguuia de ponbal)


